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Às 17h45min do dia 25 de fevereiro de 2025, reuniram-se no Município de Três Passos, tendo por local o Plenário da Câmara Municipal, sob a coordenação da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, os responsáveis pela realização da audiência pública de demonstração e avaliação das metas fiscais do terceiro quadrimestre de 2024. Dando início aos trabalhos, esclareceu-se, inicialmente, que, nos termos do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual dispõe sobre as audiências públicas, estas têm por objetivo possibilitar a  participação popular na definição dos planos e investimentos públicos municipais; informar a população sobre o planejamento municipal e a execução dos programas; assegurar a participação popular na definição dos investimentos através de votação; demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais e físicas estabelecidas na Lei  de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA. Foi informado aos presentes que, conforme o disposto no § 4º do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição Federal, ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. Assim, ressaltou-se que a Audiência Pública ora realizada destinava-se à demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre de 2024, por parte do Executivo Municipal. A contadora Elenice Dill, da Secretaria Municipal de Finanças, fez uma apresentação, em slides, com a seguinte estrutura: LRF, Resultado Primário, Resultado Nominal, Índices e Conclusão. Quanto ao Resultado Primário, registrou que a Receita Corrente foi de R$ 158.602.935,12, as Deduções da Receita foram de R$ 15.336.845,60, as Receitas de Capital foram de R$ 3.249.629,24, resultando um total das Receitas Líquidas de R$ 146.515.718,76, um total das Despesas Líquidas de R$ 133.486.177,32. O Resultado Primário foi de R$ 13.029.541,44, o que significa que a Prefeitura Municipal está arrecadando mais do que está gastando, sendo um indicador de solvência fiscal do setor público. Em relação ao Resultado Nominal, foram apresentados os resultados de 31-12-2023 e de 31-12-2024, não teve valor de dívida consolidada, a Disponibilidade de Caixa Bruta foi de R$ 38.256.523,16, Haveres Financeiros de R$1.462.543,07, Restos a Pagar Processados de R$ - 963.591,09, Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados de R$ - 245.559,02, restando assim o valor de Dívida Consolidada Líquida de R$ - 38.509.916,12. O Resultado Nominal foi de R$ - 38.509,916,12. A Contadora salientou que quanto mais negativo o valor, melhor para para o Município, ou seja, quanto menor o valor da Dívida Consolidada Líquida melhor para as Contas do Município. Quanto aos Índices Constitucionais, o valor mínimo de 70% do FUNDEB com profissionais da Educação Básica é de R$ 20.436.556,09, o Valor Aplicado do FUNDEB com os Profissionais de Educação foi de R$ 22.981.565,95, com um Índice de Investimento de 78,72%; Arrecadação da Educação (25%) foi de R$ 25.033.897,05, Valor Aplicado na Educação R$ 25.536.812,27, com um Índice de Investimento (empenhado) de 25,50%; a Arrecadação da Saúde (15%) foi R$ 14.466.267,59, o Valor Aplicado na Saúde (liquidado) R$ 24.167.837,47, com um Índice de Investimento de 25,06%; a Despesa com pessoal foi de R$ 61.460.029,40, a Receita Corrente líquida R$ 141.034.681,52, o Índice de Pessoal (consolidado) foi 44,73% e o Índice de Pessoal (Executivo) 43,58%. Concluindo, Elenice Dill, disse que o município teve um resultado primário positivo, significando que se gastou menos do que se arrecadou, em que quanto maior o saldo positivo, melhor é para o cumprimento das metas; o município no 3º quadrimestre atingiu a meta de resultado nominal, que é o total da dívida diminuído das disponibilidades financeiras, em que  quanto mais negativo for o saldo da DCL melhor é o resultado nominal. Desta forma, foram atingidas as metas fiscais estabelecidas, bem como o Executivo atendeu aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal para o 3º quadrimestre de 2024. O vereador Ingomar questionou qual é o índice máximo de gastos com pessoal permitido, considerando as votações de novos cargos na Câmara. O secretário Maurilio Finamor explicou que o limite é de 54%, mas que, a partir de 48%, o Tribunal de Contas já emite alertas. Destacou que o Executivo adota medidas para evitar esses índices e que, antes do envio de qualquer proposta para votação, um estudo prévio sobre o impacto financeiro é realizado. A vereadora Maria Helena ressaltou que a Prefeitura é uma prestadora de serviços e, portanto, esses gastos são essenciais para a funcionalidade das atividades municipais. O vereador Ingomar complementou mencionando os investimentos da Prefeitura em placas solares e lâmpadas de LED, que geram retorno positivo. Finamor acrescentou que, durante a substituição gradativa das lâmpadas, a Prefeitura precisou arcar simultaneamente com as faturas de energia. No entanto, atualmente, há uma economia mensal de aproximadamente R$ 30.000,00 a R$ 40.000,00, permitindo novos investimentos na iluminação pública. Assim, o valor investido inicialmente já foi recuperado e convertido em novos projetos. A vereadora Rosana questionou como é feito o estudo do impacto financeiro. Elenice explicou que o cálculo é baseado no último resultado do Tribunal de Contas, considerando a proporção de novos profissionais no índice permitido. O secretário Maurílio Finamor acrescentou que a análise acompanha a receita líquida divulgada pelo Tribunal a cada seis meses, e a Administração é informada ao atingir 48% do índice de pessoal. O vereador Sandro perguntou se o saldo disponível pode ser usado livremente ou se há destinação específica. Elenice esclareceu que engloba tanto recursos vinculados quanto livres. Sobre verbas federais, Finamor explicou que são utilizadas conforme a finalidade, podendo haver devolução apenas de rendimentos. Sandro também questionou se as emendas impositivas estão incluídas no valor total. Finamor confirmou e destacou que há relatórios detalhados disponíveis, além da apresentação sucinta das metas fiscais. Por fim, a Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças agradeceu a presença de todos e nada mais havendo a tratar encerrou a audiência, da qual se lavrou a presente ata, que passa a ser assinada pelos membros da Comissão.
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